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Senhores Vereadores,
Estamos submetendo à apreciação de Vossas Excelências, o incluso projeto de lei objetivando a revisão em 5% mais R$ 70,00 da remuneração dos Secretários Municipais, tendo em vista a revisão geral proposta nos vencimentos dos servidores do Executivo e Legislativo. Atualmente, os Secretários Municipais são tratados como Agentes Políticos, e percebem suas remunerações, nos termos fixados pelas disposições do artigo 39, § 4º, introduzido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04 de Junho de 1.998.

A revisão ora proposta vem estribada no Artigo 37, X, da Constituição Federal que garante a revisão dos subsídios dos Agentes Políticos, sempre que houver a revisão geral dos demais servidores.

No caso dos agentes políticos, é assegurado o mesmo direito a teor do dispositivo Constitucional – Artigo 37, Inciso X, que assim dispõe:

Art. 37...

Inciso X- a remuneração dos servidores públicos e os subsídios de que trata o § 4º do artigo 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa de cada caso, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;
Portanto, tendo em vista o acima exposto, e pelos dispositivos Constitucionais invocados, entendemos ser a matéria de simples entendimento dos nobres pares, o que facilita sua apreciação e aprovação.

S. Sessões, 18 de fevereiro de 2.008.

Pedro Henrique Scartezini
Presidente

Massao Ogawa
Secretário

PROJETO DE LEI Nº CM  17/2008
A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. Os valores dos subsídios mensais dos Secretários Municipais, fixados no Artigo 1º da Lei Municipal nº 3.771, de 30/06/2.004, alterada pelas Lei Municipais nºs 3.848/2005, 3.891/2005, 3.934/2005, 3.977/200 e 4.068/2007, em conformidade com o artigo 39, § 4º e artigo 37, X, ambos da Constituição Federal, ficam alterados para R$ 2.687,69 (dois mil, seiscentos e oitenta e sete reais, sessenta e nove centavos).
Parágrafo Único – Os valores fixados no caput deste artigo foram atualizados nos termos do artigo 37, X, da Constituição Federal.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente e futuros.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2.008, revogadas as disposições em contrário.

S.Sessões, 18 de fevereiro de 2.008.

Pedro Henrique Scartezini
Presidente

Massao Ogawa
Secretário

